
INDICAÇÃO Nº 
1432
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de enviar a esta Casa projeto de lei que regulamente a implantação de atendimento público odontológico dentro das escolas estaduais em São Paulo que compreenda as áreas de assistência pré-escolar, escolar e adulta, em cooperação com faculdades de Odontologia, escolas de prótese, entidades filantrópicas e a iniciativa privada.
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por escopo solicitar do Chefe do Poder Executivo Estadual, providências no sentido de encaminhar a esta Casa projeto de lei a fim de atender a necessidade de adolescentes e crianças carentes que anseiam por tratamento odontológico em sua comunidade.

Com efeito, a Constituição Federal em seu artigo 196 afirma ser a saúde um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações  e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Atente-se que a nossa Carta Magna dá ênfase à “redução do risco de doença”. Ora, reduzir o risco de doença significa prevenir e esta tem sido a intenção deste parlamentar quando se trata de saúde pública. É certo que o Brasil não é um país acostumado à política de prevenção, entretanto ela é o caminho para uma sociedade evoluída e educada.

Note-se que a preocupação do constituinte em proteger a saúde foi tamanha, que tratou do assunto como sendo de relevância pública e designou bem os recursos a serem utilizados pelo Estado, explicitados também em nossa Norma Geral no artigo 198, parágrafo 2º, inciso II.

O atendimento público odontológico nas escolas deverá ter como princípios básicos para a sua execução a realização de diagnóstico com índice epidemiológico de toda rede escolar pública; campanha de saúde bucal; trabalho em sistema de mutirão visando a erradicação do foco dentário; procedimentos de profilaxia; aplicação tópica de flúor; retirada de tártaro; restaurações, exodontia entre outros.

A intenção é que o Governo inclua em seu programa anual de investimentos uma parcela para que o atendimento odontológico seja realizado aos alunos de todo nível escolar, pois, apesar de existirem programas de atendimento à saúde, entidades privativas e públicas, e órgãos que prestam assistência bucal gratuita, a assistência permanente de um dentista na escola estadual proporcionará inúmeros benefícios às crianças e adolescentes.

Sugere-se ainda, que faça parte dessa assistência a elaboração de livretos e material publicitário que fale dos cuidados bucais que envolvem alimentação, aleitamento materno, deglutição e orientação quanto ao uso de mamadeiras e chupetas. 

Um dos maiores benefícios desta medida é a acessibilidade do tratamento e o despertar que essa facilidade despertará a necessidade de maiores cuidados e, por conseqüência a prevenção dentária evitando custos maiores com tratamentos corretivos, já que um tratamento reparador custa uma média de 2 a 3 mil reais.

Feitas estas considerações, proponho a presente Indicação tendo em vista que a iniciativa do processo legislativo é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, § 2º, 4 e 5, da Constituição do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB

SPL - Código de Originalidade: 817054 020908 1601


